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ACÓRDÃO

PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL –
DANO  MORAL -  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO -
CONTRADIÇÃO QUANTO AO TERMO INICIAL DOS
JUROS  DE  MORA  E  DA  TAXA  SELIC.
CONSTATAÇÃO. CORREÇÃO.  ACOLHIMENTO DOS
EMBARGOS,  SEM  ALTERAÇÃO  DO  CONTEÚDO
DO JULGADO.

 A teor do 535 do CPC, a retificação do acórdão só
tem cabimento na hipótese de omissão, contradição ou
obscuridade.

 Nesse  cenário,  sobre  o  valor  da  indenização  por
dano moral devem incidir juros de 1% ao mês (art. 406
do CC) desde a data do evento danoso, na forma da
Súmula  n.  54  do  STJ,  até  a  data do arbitramento -
marco  inicial  da  correção  monetária,  nos  termos  da
Súmula n. 362 do STJ -, quando então deverá incidir a
Taxa  Selic,  que  compreende  tanto  os  juros  como a
atualização da moeda. 

 Assim,  configurada  a  contradição  na  decisão
embargada, impõe-se o acolhimento dos Embargos de
Declaração para o devido saneamento, em integração
ao julgado. 

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
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Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade  de  votos,  em  acolher  os  embargos  de
declaração, nos termos do voto do relator e da certidão do julgado de fl. 215.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Embargos  Declaratórios interpostos  pela  NOVO
RUMO MOTORES E PEÇAS LTDA, alegando, em síntese, que o acórdão de fls.
202/206 seria contraditório, na medida em que, apesar de aplicar a taxa SELIC
sobre o quantum indenizatório,  manteve o termo inicial  de incidência fixado na
sentença. 

Assim, pugna pelo acolhimento dos presentes aclaratórios, devendo
o  termo  inicial  de  incidência  da  taxa  SELIC  ser  ajustada  para  a  data  do
arbitramento da indenização, conforme o verbete nº 362 da Súmula do STJ.

Sem contrarrazões (fls. 213).

Sem  oitiva  Ministerial  em  razão  de  parecer  anterior  sem
manifestação de mérito, porquanto ausente interesse público que recomende sua
intervenção obrigatória. 

É o relatório. 

VOTO.

A  teor  do  art.  535  do  CPC,  a  retificação  do  acórdão  só  tem
cabimento na hipótese de omissão, contradição ou obscuridade.

Em atendimento ao preceituado pela legislação processual civil, têm
cabimento os embargos de declaração quando houver na decisão obscuridade ou
contradição, ou, ainda, quando o órgão julgador for omisso em ponto sobre o qual
deveria ter se pronunciado.

Noutros  termos,  tal  recurso tem cunho integrativo,  no sentido de
aclarar, esclarecer ou complementar o texto da decisão, não podendo, em regra,
ser utilizado com o fito de realizar modificação no julgado.

É o que se depreende do art. 535 do Código de Processo Civil que
prescreve, in verbis:

“Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I - houver na sentença ou no acórdão obscuridade ou contradição;

II  -  for  omitido  ponto  sobre  o  qual  devia  pronunciar-se  o  juiz  ou
tribunal”.

Validamente, possuem os embargos de declaração apenas natureza
jurídica integrativa, prestando-se para fins de aclarar o texto da decisão atacada ou
complementá-la, a fim de que se torne perfeita à produção dos seus efeitos.

Merece prosperar os embargos de declaração.
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Com efeito,  no  caso  como os  dos  autos,  os  juros  de  mora  e  a
correção monetária possuem termos iniciais  diversos. Aqueles incidem desde o
evento  danoso,  por  se  tratar  de  responsabilidade  extracontratual  (Súmula  nº.
54/STJ), enquanto esta apenas a partir do arbitramento do valor dos danos morais
fixados em sentença (Súmula nº. 362/STJ).

Assim, sobre o valor da indenização por dano moral devem incidir
juros de 1% ao mês (art. 406 do CC) desde a data do evento danoso, na forma da
Súmula  n.  54  do  STJ,  até  a  data  do  arbitramento  -  marco  inicial  da  correção
monetária, nos termos da Súmula n. 362 do STJ -, quando então deverá incidir a
Taxa Selic, que compreende tanto os juros como a atualização da moeda. 

Nesse  sentido,  é  a  jurisprudência  pacificada  no  âmbito  do  STJ.
Senão vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  OBSCURIDADE
CONFIGURADA.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  DANO  MORAL.
INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA N. 362/STJ.
JUROS DE MORA. SÚMULA N. 54/STJ. TAXA SELIC. 1.  O termo
inicial da correção monetária incidente sobre a indenização por
danos morais é a data do arbitramento (Súmula n. 362/STJ). 2.
Os  juros  moratórios,  tratando-se  de  responsabilidade
extracontratual,  incidem  desde  a  data  do  evento  danoso
(Súmula n. 54/STJ).  3.  Nas condenações posteriores à entrada
em vigor do Código Civil de 2002, aplica-se a taxa Selic, que é
composta de juros moratórios e de correção monetária, devendo
incidir a partir do arbitramento da indenização. 4. Embargos de
declaração parcialmente acolhidos sem efeitos modificativos.(STJ -
EDcl  nos  EDcl  no  AgRg  no  AREsp:  245218  SP 2012/0221129-0,
Relator:  Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  Data  de
Julgamento:  07/11/2013,  T3  -  TERCEIRA  TURMA,  Data  de
Publicação: DJe 25/11/2013).

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
OMISSÃO  CONFIGURADA.  RESPONSABILIDADECIVIL.  DANO
MORAL.  INDENIZAÇÃO.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  SÚMULA
N.362/STJ. JUROS DE MORA. SÚMULA N. 54/STJ. TAXA SELIC.
1. Os embargos de declaração somente são cabíveis quando houver,
nasentença ou no acórdão,  obscuridade,  contradição,  omissão  ou
erromaterial, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC. 2. O termo
inicial da correção monetária incidente sobre a indenização por
danos morais é a data do seu arbitramento, consoante dispõe a
Súmula  n.  362/STJ:  "A  correção  monetária  do  valor  da
indenização  do  dano  moral  incide  desde  a  data  do
arbitramento".  3.  Os  juros  moratórios,  em  se  tratando  de
responsabilidade  extracontratual,  incidem  desde  a  data  do
evento  danoso,  na  forma  da  Súmula  n.  54/STJ:  "Os  juros
moratórios  fluem  a  partir  do  evento  danoso,  em  caso  de
responsabilidade extracontratual". 4. As condenações posteriores
à  entrada  em  vigor  do  Código  Civil  de2002  devem  observar  a
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aplicação  da  Taxa  Selic,  que  é  composta  de  juros  moratórios  e
correção  monetária.  5.  Embargos  de  declaração  parcialmente
acolhidos,  sem  efeitos  modificativos,  para  sanar  a  omissão  nos
moldes acima delineados,mantendo incólume o acórdão embargado
(e-STJ fls.  306/310).  (STJ - EDcl no AgRg no AREsp: 109928 SP
2011/0266436-8,  Relator:  Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA,
Data de Julgamento:  21/03/2013,  T4 -  QUARTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 01/04/2013)

Portanto,  devem  os  presentes  embargos  de  declaração  serem
providos para fins de esclarecimento.

DISPOSITIVO

Isto posto, acolho os Embargos Declaratórios, apenas para sobre
o valor da indenização por dano moral devem incidir juros de 1% ao mês (art. 406
do CC) desde a data do evento danoso, na forma da Súmula n. 54 do STJ, até a
data do arbitramento - marco inicial da correção monetária, nos termos da Súmula
n. 362 do STJ -, quando então deverá incidir a Taxa Selic, que compreende tanto
os juros como a atualização da moeda, sem alteração do conteúdo do julgado.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator); o Exmo.
Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir a Exma. Desª. Maria
das Graças Morais Guedes; e o Exmo. Dr.  José Guedes Cavalcanti  Neto,  Juiz
Convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao julgamento  o Dr.  Alcides Orlando de  Moura Jansen,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba. João Pessoa, 07 de julho de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                        RELATOR
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